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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 6/2026
COMPRAS.GOV N.º 90.006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - PROA N.º 26/9120-0000572-2

Torna-se  público  que  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA E  ASSISTÊNCIA MUNICIPAL -  IPAM, 
Autarquia do Município de Caxias do Sul, RS, criado pela Lei n.º 2.274 de 23 de março de 1976, com sede na rua  
Pinheiro  Machado,  n.º  2269,  Centro,  CEP  95020-172,  Caxias  do  Sul,  RS,  realizará  licitação,  na  modalidade 
PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA,  nos termos da Lei  Federal  n.º  14.133,  de 1.º  de  abril  de 2021 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 1 DO OBJETO

 1.1 Contratação  de  pessoa  jurídica  prestadora  de  serviços  de  oxigenoterapia,  incluindo  locação  de 
equipamentos em regime de  comodato,  para  atendimento de  pacientes  domiciliares,  beneficiários  do 
Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM.

 2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de  
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF e  no  Sistema de  Compras  do  Governo  Federal  
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).

 2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil  
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

 2.2 O licitante  responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros.

 2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas acima 
indicados  e  mantê-los  atualizados  junto  aos órgãos responsáveis  pela  informação,  devendo proceder, 
imediatamente,  à  correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

 2.3.1 A não  observância  do  disposto  no  subitem anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da 
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habilitação.

 2.4 O Anexo I do Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação será exclusiva  
para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

 2.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas  
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando for  
o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 2.6 Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexo;

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a  
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou 
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa física  ou jurídica  que se  encontre,  ao  tempo da licitação,  impossibilitada de  participar  da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  
com dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com agente  público  que  desempenhe  função  na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas  controladoras,  controladas  ou coligadas,  nos  termos da  Lei  Federal  n.º  6.404,  de  15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  Edital,  tenha  sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

h) agente público do órgão ou entidade licitante;

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 2.6.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do  
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
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a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 2.6.2 O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

 2.6.3 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se  
referem nas alíneas “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob  supervisão  exclusiva  de  agentes  
públicos do órgão ou entidade.

 2.6.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

 2.6.5 O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como  
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,  
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

 2.6.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por  
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal  
n.º 14.133/2021.

 2.6.7 A  vedação de que trata a  alínea “h” estende-se a  terceiro que auxilie a  condução da contratação na  
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

 3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.

 3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado, o preço global para o grupo (valor total do item 1 + valor do item 2) para 5 anos 
ou  o  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado,  até  a  data  e  o  horário  
estabelecidos para a abertura da sessão pública, respeitar o preço máximo anual de cada item, de acordo 
com o previsto no Anexo I do Termo de Referência.

 3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) está  ciente  e  concorda com as condições contidas  no Edital  e  seus Anexos,  bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da  
Constituição;

c) não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

d)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,  
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 3.5 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 3.5.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do  
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;

 3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, ou, 
quando for o caso, para as equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, mesmo que  
microempresa, empresa de pequeno porte, equiparada ou sociedade cooperativa.

 3.6 A falsidade das declarações contidas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º  
14.133/2021, e no Termo de Referência.

 3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação  
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances.

 3.9 Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes  
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

 3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b)  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o  
intervalo de que trata o subitem acima.
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 3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e

b)  percentual  de  desconto  inferior  a  lance já  registrado pelo licitante  no sistema,  quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.

 3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 
acima  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  licitantes  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

 3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

 3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa  
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 4 DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CRITÉRIOS  DE  CLASSIFICAÇÃO,  FORMULAÇÃO  DE 
LANCES E DESEMPATE DAS PROPOSTAS

 4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,  
horário e local indicados neste Edital.

 4.2 Da abertura da sessão pública até o encerramento da fase de lances, em respeito ao Princípio do Sigilo  
das Propostas, o Pregoeiro e os Licitantes somente terão acesso aos dados informados nos campos de  
valor unitário/total e a descrição detalhada do objeto ofertado, não sendo possível identificar a razão 
social e as informações inseridas nos demais campos.

 4.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,  
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 4.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

 4.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

 4.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.

 4.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

 4.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Licitantes.

 4.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

7

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul, RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.rs.gov.br



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.

 4.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item/grupo.

 4.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as  
regras estabelecidas neste Edital.

 4.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme 
o critério de julgamento definido no presente Edital, ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema.

 4.10 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50% (cinquenta  
centésimos por cento).

 4.11 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

 4.12 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

 4.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

 4.13.1 A etapa de lances  da sessão pública terá duração de 10 (dez)  minutos e,  após isso,  será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.

 4.13.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e  
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.

 4.13.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

 4.13.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício  
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 4.13.5 Após  o  reinício  previsto  no  subitem  acima,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances 
intermediários.

 4.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

 4.14.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o  
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de  
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.

 4.14.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor  mais baixo ou de maior  percentual  de  desconto e os autores  das ofertas subsequentes  com 
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valores  ou percentuais  até  10% (dez  por  cento)  superiores  ou inferiores  àquela,  conforme o  critério 
adotado,  possam ofertar  um lance final  e  fechado em até 5 (cinco) minutos,  que será sigiloso até  o 
encerramento deste prazo.

 4.14.3 No procedimento de que trata o subitem acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

 4.14.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 4.14.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

 4.15 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,  
poderão  participar  da  etapa  aberta  somente  os  licitantes  que  apresentarem  a  proposta  de  menor 
preço/maior percentual  de desconto e os das propostas até  10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e  
eventuais prorrogações.

 4.15.1 Não havendo  pelo  menos  3  (três)  propostas  nas  condições  definidas  no  subitem acima,  poderão  os  
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

 4.15.2 A etapa de lances  da sessão pública terá duração de 10 (dez)  minutos e,  após isso,  será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.

 4.15.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e  
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.

 4.15.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

 4.15.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício  
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 4.15.6 Após  o  reinício  previsto  no  subitem  acima,  as  licitantes  serão  convocadas  para  apresentar  lances 
intermediários, podendo optar por manter seu último lance.

 4.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

 4.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado  
em primeiro lugar.

 4.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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 4.19 No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 4.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da  
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 4.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 4.22 Em relação a itens não exclusivos para participação das beneficiárias da Lei Complementar n.° 123/2006, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna própria  para as beneficiárias da Lei 
Complementar  n.°  123/2006  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 
18.364/2016.

 4.22.1 Nessas condições, as propostas das beneficiárias da Lei Complementar n.° 123/2006 que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

 4.22.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

 4.22.3 Caso a beneficiária da Lei Complementar n.° 123/2006 melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  beneficiárias  da  Lei  Complementar  n.° 
123/2006 que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o  
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 4.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas beneficiárias da Lei Complementar n.° 123/2006 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 4.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase  
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 4.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances,  o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem:

a)  disputa  final,  hipótese  em que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em ato 
contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na referida 
Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;
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d)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos  órgãos  de 
controle.

 4.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

a)  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da  
Administração Pública  estadual  ou distrital  licitante  ou,  no caso de licitação realizada por  órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d)  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n.º 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

 4.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado  
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro  
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 4.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua  
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

 4.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

 4.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

 4.24.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos 
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  no  Termo  de 
Referência e já apresentados.

 4.24.4.1 É facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  por  igual  período,  a  partir  de  solicitação  
fundamentada feita no “chat” pelo licitante e aceita pelo Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de ofício  
prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, quando constatar que o mesmo não é suficiente para  
envio do documento.

 4.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 5 DA FASE DE JULGAMENTO

 5.1 Encerrada a etapa de envio de lances, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei  
Federal  n.º  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  subitem 2.6  deste  Edital,  especialmente  quanto  à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
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aos seguintes cadastros:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

b) Sistema Integrado de Registro do CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e do 
CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – 
CNCIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

 5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n.° 8.429, de 02 de junho de 1992.

 5.2.1 Para os licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b” a “d” acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

 5.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN n.º 3/2018, artigo 29, caput).

 5.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros (IN n.º 3/2018, artigo 29, caput).

 5.3.2 O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  desclassificação  (IN  n.º 
3/2018, artigo 29, caput).

 5.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação.

 5.4 Na  hipótese  de  inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso  atendidas  as  condições  de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

 5.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às  beneficiárias  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  o  Pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao 
benefício, em conformidade com os subitens 2.4.1 e 3.5 deste Edital.

 5.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 do Decreto Municipal n.º 22.387, de 16 de janeiro de 2023.

 5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecer  acima  do  preço  máximo  (unitário  e  global)  e/ou 
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apresentar desconto menor que o definido para a contratação, conforme o critério de julgamento definido 
neste Edital;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que 
insanável.

 5.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%  
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

 5.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem acima, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 5.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:

 5.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

 5.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do  
valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao Edital;

 5.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução.

 5.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este  último  e  o  valor  da  
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

 5.10 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  licitante  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

 5.11 Caso o  custo  global  estimado do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em seus  respectivos  custos  
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante  
classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

 5.11.1 Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a  apresentar  à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o  modelo  elaborado pela  Administração,  bem como com detalhamento das  Bonificações  e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para 
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eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional 
aditamento posterior do contrato.

 5.12 Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da  proposta.  A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração  
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

 5.12.1 O ajuste de que trata este subitem se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das  
propostas;

 5.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 5.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 5.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no  Termo  de  Referência,  sob  pena  de  não  aceitação  da  
proposta.

 5.14.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o prazo para entrega das amostras.

 5.14.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

 5.14.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,  sem justificativa aceita pelo  
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas no Termo de Referência, a 
proposta do licitante será recusada.

 5.14.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda classificada. Seguir-se-á com a verificação 
da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações 
constantes no Termo de Referência.

 6 DA FASE DE HABILITAÇÃO

 6.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
artigos 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 6.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, técnica e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

 6.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de  
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.

 6.2.1 Na hipótese  de o licitante  vencedor  ser  empresa estrangeira  que não funcione  no País,  para  fins de 
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assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão  
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 
29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos 
consulados ou embaixadas.

 6.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

 6.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de forma legível e, se for o  
caso, conforme exigido no Termo de Referência.

 6.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
Federal n.º 14.133/2021.

 6.6 Será verificado se  o licitante  apresentou declaração de que atende aos requisitos  de habilitação,  e  o  
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei  
Federal n.º 14.133/2021).

 6.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  
previstas em lei e em outras normas específicas.

 6.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 6.9 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

 6.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n.º 3/2018, artigo 4º, §1º, e artigo 6º, §4º).

 6.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN n.º  
3/2018, artigo 7º, caput).

 6.10.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar inabilitação.

 6.11 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

 6.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do Pregoeiro.

 6.11.1.1 É facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  por  igual  período,  a  partir  de  solicitação  
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fundamentada feita no “chat” pelo licitante e aceita pelo Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de ofício  
prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, quando constatar que o mesmo não é suficiente para  
envio do documento.

 6.11.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes  
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do artigo 36 e no § 1º do artigo 39 do  
Decreto Municipal n.º 22.387, de 16 de janeiro de 2023.

 6.12 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor.

 6.12.1 Os documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem do  Termo de  Referência  somente  serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado.

 6.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação  
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do  
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

 6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de  
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal n.º 14.133/2021, artigo 64, e Decreto 
Municipal n.º 22.387, de 16 de janeiro de 2023):

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que  
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

c)  juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame,  que não foram juntados com os demais  comprovantes  de habilitação e/ou da proposta,  por 
equívoco ou falha, sendo que a juntada deverá ser solicitada e os documentos avaliados pelo Pregoeiro, 
quando o substituir (Acórdão TCU n.º 1.211/2021, Plenário).

 6.14 Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

 6.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que  
atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 6.11.1.

 6.16 Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

 6.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida do vencedor, e não como condição para participação na licitação.

 6.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de  
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licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos  
após o julgamento.

 7 DOS RECURSOS

 7.1 A interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou  inabilitação  de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.

 7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

 7.3 Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de  habilitação  ou 
inabilitação do licitante:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação;

d)  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no  §  1º  do  artigo  17  da  Lei  Federal  n.º 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

 7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

 7.5 O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão  recorrida,  a  qual  poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 7.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,  
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista  
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 7.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 7.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada por meio do PROA Cidadão.
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 8 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar  
esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão pública.

 8.2 A impugnação poderá ser enviada por meio eletrônico (e-mail)  certames@ipamcaxias.com.br,  ou por  
petição dirigida ou protocolada na sede do IPAM, situada à rua Pinheiro Machado, n.º 2269, Centro, em 
Caxias do Sul, RS, no Setor de Licitações, 1.º andar, de segunda a sexta-feira, quando dias úteis, no  
horário das 9h às 16h30min.

 8.3 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
seguinte correio eletrônico (e-mail) certames@ipamcaxias.rs.gov.br.

 8.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no  
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

 8.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 8.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação.

 8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se,  
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas.

 9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 9.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

 9.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame  
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  subsequente,  no  
mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

 9.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília, DF.

 9.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 9.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre  
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

 9.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.
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 9.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 9.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

 9.9 Em caso de divergência entre as especificações e quantidades do objeto contidas no Sistema SIASG e as  
deste Edital e seus Anexos, prevalecerão as contantes nesse último.

 9.10 O Edital  e  seus  Anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas 
(PNCP) concomitantemente com cópia digital dos documentos gerados no decorrer do certame.

 9.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO MODELO

I TERMO DE REFERÊNCIA (TENDO COMO APÊNDICE O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)

II MINUTA DE CONTRATO

Caxias do Sul, data da assinatura digital.

GUSTAVO DA SILVA MACHADO
Presidente do IPAM
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ANEXO I

Considera-se o mesmo conteúdo do Termo de Referência - TR e do Estudo Técnico Preliminar - ETP (Apêndice ao TR) 
que deram abertura ao processo.
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TERMO DE REFERÊNCIA

 1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 1.1 Da Definição do Objeto

 1.1.1 Prestação de serviços de oxigenoterapia, incluindo locação de equipamentos em regime de comodato, 
para  atendimento  de  pacientes  domiciliares,  beneficiários  do  Instituto  de  Previdência  e  Assistência 
Municipal - IPAM.

 1.1.2 A descrição do objeto e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo I deste Termo de  
Referência.

 1.1.3 O Estudo Técnico Preliminar é  um documento preparatório ao Termo de Referência,  sendo que na 
ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.

 1.2 Da Estimativa do Valor da Contratação e Preço(s) Máximo(s)

 1.2.1 O custo  estimado  da  contratação,  bem como o(s)  preço(s)  máximo(s)  unitário(s)  e  do(s)  grupo(s), 
quando for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência.

 1.3 Da Classificação do Objeto

 1.3.1 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações 
usuais do mercado conforme o disposto no artigo 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/2021 e no Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 1.4 Da Vigência da Contratação

 1.4.1 A contratação vigerá por 5 (cinco) anos, contado(s) da data de publicação do contrato no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133/2021.

 1.4.1.1 O objeto desta contratação é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa,  
considerando a  justificativa pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar,  apêndice deste  Termo de 
Referência.

 1.4.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

 1.4.1.2.1 apresentação  de relatório  favorável  da  comissão  de  recebimento  e  fiscalização,  com  ateste,  pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado;
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 1.4.1.2.2 demonstração  de  que  o  valor  da  contratação  permaneça  economicamente  vantajoso  para  a 
Administração;

 1.4.1.2.3 manifestação expressa do interesse do contratado na prorrogação e a comprovação de que mantém todas 
as condições de habilitação e qualificação.

 2 DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 2.1 A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em tópicos 
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 3 DESCRIÇÃO  DA SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO,  CONSIDERADO  TODO  O  CICLO  DE  VIDA DO 
OBJETO

 3.1 A descrição  da  solução  como um todo encontra-se  pormenorizada  em tópico  específico  do  Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 5 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da 
Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 6 DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 6.1 Das Condições de Execução

 6.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 6.1.1.1 Início  da  execução  do  objeto:  a  contar  da  data  de  publicação  do  contrato  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas - PNCP.

 6.1.1.1.1 Caso  não  seja  possível  iniciar  a  execução  dos  serviços  na  data  assinalada,  o  contratado  deverá  
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comunicar o IPAM das razões respectivas, com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência, para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pelo Instituto,  ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.

 6.1.1.2 Descrição  detalhada  dos  métodos,  rotinas,  etapas,  tecnologias,  procedimentos,  frequência  e 
periodicidade de execução do trabalho

 6.1.1.2.1 

1 ESTIMATIVA DE FORNECIMENTO

1.2 Para o fornecimento mensal dos serviços é previsto:

1.1.1 Locação de concentradores de oxigênio – estimativa de 360 (trezentos e sessenta) –, 
acompanhados, individualmente,  de cilindro auxiliar  de reserva de oxigênio gasoso 
medicinal, com válvula reguladora completa, em regime de comodato, com capacidade 
entre 3,0m³ e 8,0m³, incluso recarga quando necessário mediante autorização prévia do 
Contratante.

1.1.2 Carga de oxigênio gasoso medicinal – estimativa de 360 (trezentos e sessenta) –, para 
cilindros  de  transporte  com  capacidade  entre  1,0m³ e  2,0m³,  sendo  os  cilindros 
fornecidos em comodato, acompanhados de carrinho para transporte.

2 FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL

2.1 Oxigênio gasoso medicinal,  para o domicílio dos beneficiários do IPAM, conforme 
indicação do Instituto, acondicionado em:

2.1.1 Cilindro auxiliar de reserva, com capacidade entre 3,0m³ e 8,0m³, que assegure um 
fluxo de 0,5 litros por minuto, por, no mínimo, 7 (sete) dias.

2.1.2 Cilindro para transporte, com capacidade entre 1,0m³ e 2,0m³.

2.2 Todos  os  acessórios  necessários  à  prestação  do  cuidado:  válvula  completa  para 
oxigenação, carrinho para transporte e acomodação do cilindro nos locais. O carrinho 
para transporte deve permanecer no local para facilitar a locomoção.

2.3 A concentração mínima necessária para o fornecimento de O2 é 99% (noventa e nove 
por cento) de pureza.

2.4 A entrega dos cilindros deverá acontecer nos locais e endereços conforme indicação do 
Contratante.  Transferência  do  local  de  instalação  do  concentrador  somente  com 
autorização do Contratante. 

2.5 A reposição da carga, após a solicitação efetuada pelo serviço, deverá obedecer o prazo 
máximo  de  24h  (vinte  e  quatro  horas).  Acima  de  uma  recarga/mês  somente  com 
autorização prévia do contratante.

2.6 A  entrega,  instalação  e  funcionamento  dos  equipamentos  locados,  será  de 
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responsabilidade única e exclusiva da Contratada, sendo que o Contratante manterá o 
controle dos serviços prestados.

2.6.1 Havendo  qualquer  divergência  com  o  solicitado  em  contrato,  a  empresa  deverá 
proceder  a  substituição imediata do equipamento/produto,  para não comprometer  o 
bom andamento dos serviços.

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

3.1 É  de  abrangência  dos  serviços  de  oxigenoterapia  domiciliar,  a  locação  de 
equipamentos de oxigenioterapia, com todos os acessórios e descartáveis necessários 
ao completo desenvolvimento de suas funções, incluindo instalação e/ou desinstalação, 
manutenção e acompanhamento técnico semestral de profissional Fisioterapeuta por 
parte da contratada. Em caso de necessidade, a visita do fisioterapeuta poderá ocorrer 
em prazo inferior a 6 (seis) meses, mediante solicitação do Contratante. No segmento, 
estão relacionadas as especificações de equipamentos, materiais e serviços necessários:

3.1.1 Equipamentos, acessórios e materiais descartáveis:

3.1.1.1 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO

3.1.1.1.1 Deverá apresentar os requisitos técnicos mínimos:

3.1.1.1.1.1 Fluxo mínimo de gás: vazão de 0,5 a 5 litros por minuto ou maior.

3.1.1.1.1.2 Concentração mínima de O2 na máxima vazão: 87%

3.1.1.1.1.3 Nível máximo de ruído acústico produzido pelo compressor: 55 dBA.

3.1.1.1.1.4 Rodízios que permitam fácil movimentação.

3.1.1.1.1.5 Dispositivo para controle de fluxo em incrementos iguais ou menores que 0,5 litros por 
minuto.

3.1.1.1.1.6 Filtros para remoção de bactérias, poeira e outras partículas.

3.1.1.1.1.7 Sistema de alarmes visual e sonoro, para indicação de defeitos e intercorrências, como: 
queda de pressão,  falha elétrica,  e  concentração de O2 fora dos parâmetros,  dentre 
outros.

3.1.1.1.1.8 Alimentação  elétrica:  devem  ser  disponibilizadas  unidades  para  rede  de 
110/127volts/60Hz ou 220/230volts/60Hz, de acordo com a necessidade do paciente.

3.1.1.1.1.9 Sistema de adaptação para umidificador.

3.1.1.1.1.10 Consumo mensal de energia entre 300 e 400 Watts.

3.1.1.1.2 Deverão vir inclusos:
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3.1.1.1.2.1 Cilindros  de  oxigênio  gasoso  medicinal,  com capacidade  individual  entre  3,0m3 e 
8,0m3 para reserva de segurança junto a cada concentrador, em regime de comodato, 
acompanhados de carrinho para transporte.

3.1.1.1.2.2 Válvulas reguladoras de pressão com manômetro,  fluxômetro,  umidificador,  cateter 
nasal ou óculos nasal ou cateter transtraqueal, mangueiras, dotados de adaptador de 
saída, entre outros que sejam necessários à oxigenação dos pacientes.

3.1.1.2 MATERIAIS DESCARTÁVEIS

3.1.1.2.1 Materiais descartáveis como cânulas ou cateteres nasais e respectivos intermediários, 
deverão ser fornecidos pela contratada no momento da instalação do equipamento no 
domicílio. As trocas periódicas dos descartáveis serão de responsabilidade exclusiva da 
família.

3.1.2 Execução dos serviços:

3.1.2.1 Os serviços serão prestados no domicílio do paciente. Por ocasião do fornecimento do 
conjunto, o cilindro reserva deverá estar plenamente carregado. O mesmo deverá ser 
reabastecido  sempre  que  solicitado  pelo  Contratante.  Quando  comprovado  pelo 
Contratante, que o uso excessivo de oxigênio ocorreu por falha no concentrador, o 
custo sobre a utilização recairá sobre a contratada.

3.1.2.2 A  Contratada  se  comprometerá  a  instalar  o(s)  equipamento(s)  no  domicílio  do 
paciente,  no  prazo  máximo  de  24h  (vinte  e  quatro  horas)  após  o  recebimento  da 
autorização de fornecimento emitida pelo Contratante, via e-mail. A instalação deverá 
ser feita por um técnico capacitado que dará orientações de uso e cuidados ao paciente 
e familiares através de um informativo/manual de uso e cuidados, assim como deverá 
esclarecer  ao  beneficiário  e/ou  responsável  de  como  entrar  em  contato  com  a 
contratada.

3.1.2.2.1 No momento da instalação a contratada deverá colher a assinatura do beneficiário e/ou 
responsável   comprovando  a  entrega.  Esse  documento  deverá  ser  enviado  ao 
Contratante junto a primeira cobrança.

3.1.2.3 A responsabilidade  do  Contratante cessa  no  momento  em  que  a  contratada  for 
comunicada oficialmente para a retirada dos equipamentos, podendo ser por e-mail.

3.1.2.3.1 O pagamento da locação cessa 24h (vinte e quatro horas) após o comunicado.

3.1.2.4 No concentrador a ser instalado, em local de fácil visualização, deverá estar colada 
uma  etiqueta  autoadesiva  (ou  outro  tipo  de  identificação  similar)  com  todas  as 
informações necessárias para a localização imediata dos responsáveis pela assistência 
da contratada ao beneficiário. No momento da instalação dos equipamentos o técnico 
deverá  observar  as  condições  do  ambiente  no  domicílio  para  atender  as  normas 
reguladoras de segurança.

3.1.2.5 A cada visita domiciliar do fisioterapeuta da contratada, esta deverá enviar relatório 
técnico ao IPAM, juntamente com a fatura subsequente.
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3.1.2.6 A contratada  deverá  entregar  ao  paciente  ou  familiar,  conteúdo  informativo,  por 
escrito, contendo orientações de uso e cuidados com os equipamentos.

3.1.2.7 A partir do segundo mês de instalação dos equipamentos  terá inicio a previsão de 
visitas semestrais, pelo fisioterapeuta e, se necessário, também por outros técnicos da 
contratada,  devidamente  treinados,  com  a  finalidade  de  verificar,  no  mínimo,  os 
seguintes parâmetros:

3.1.2.7.1 Níveis de pressão.

3.1.2.7.2 Funcionamento dos alarmes.

3.1.2.7.3 Cilindro  auxiliar  de  oxigênio:  nível  de  oxigênio  do  cilindro,  estado  da  válvula 
reguladora e do manômetro.

3.1.2.7.4 Os parâmetros de oximetria e demais informações deverão ser devidamente anotados 
em  fichas/relatórios  individuais,  enviadas  juntamente  com  a  documentação  do 
faturamento.

3.1.2.7.5 O resultado da oximetria deverá ser registrado em ficha que permanecerá no domicílio 
para informações à equipe do Contratante.

3.1.2.8 Por ocasião das visitas semestrais do fisioterapeuta da contratada ao paciente, caso 
sejam identificados indicativos de uso inadequado do equipamento, o fisioterapeuta 
deverá  notificar,  de  imediato,  o  Contratante,  por  meio  de  relatório  técnico.  O 
beneficiário deverá contar com uma assistência técnica permanente da contratada, onde 
qualquer dúvida será esclarecida por um profissional competente, sempre que o mesmo 
necessitar,  por  meio  de  um  telefone  para  atendimento  24h  (vinte  e  quatro  horas) 
gratuito.

3.1.2.9 Além da entrega e instalação dos equipamentos, a contratada ficará responsável pela 
prestação  de  serviços  de  assistência  técnica  e  manutenção  dos  itens  locados, 
compreendendo a reposição de peças necessárias à prestação adequada do serviço. E 
desinstalação/remoção dos equipamentos quando não mais necessários.

3.1.2.10 A contratada deverá fornecer os serviços, incluindo equipamentos e acessórios, durante 
todo o período contratual.

4
NORMAS  GERAIS  PARA  O  FORNECIMENTO  E  A  PRESTAÇÃO  DOS 
SERVIÇOS

4.1 A prestação dos serviços deverá acontecer em conformidade com os critérios a seguir:

4.1.1 Mediante solicitação, a contratada terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para fazer 
o  abastecimento  de  O2 medicinal  nos  domicílios  dos  beneficiários,  sendo  que  os 
cilindros deverão ser entregues lacrados, com seus respectivos acessórios e em bom 
estado de conservação.

4.1.2 A contratada deverá cumprir, obrigatoriamente, a legislação vigente que regulamenta o 
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fornecimento e a prestação dos serviços, incluindo segurança e medicina do trabalho e, 
também, deverá manter seus funcionários devidamente uniformizados, com crachás de 
identificação e com Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

4.1.3 A contratada  deverá  preparar  e  instruir  seus  empregados  sobre  as  noções  básicas 
relativas à prevenção e controle de infecção, bem como manter sigilo das informações 
coletadas na sede da Contratada e residência dos seus beneficiários.

 6.1.1.3 Materiais, estrutura física, ferramentas e equipamentos a serem disponibilizados

 6.1.1.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, durante toda a vigência do contrato, o contratado deverá manter 
materiais, estrutura física, ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços.

 6.2 Da Garantia Contratual

 6.2.1 O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de  
Defesa do Consumidor).

 7 DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

 7.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

 7.2 É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da licitação.

 7.2.1 A Autarquia opta por não permitir a participação de empresas reunidas em consórcio, visto que, no caso 
concreto, o objeto da contratação requer item/grupo único, para prestação de serviços comuns, cujo 
valor  de  referência  é  considerado  baixo.  A viabilidade  de  participação  de  consórcios  em certames  
acentua-se quando o objeto da licitação for de grande vulto. De acordo com o artigo 6.º, inciso XXII, da  
Lei n.º 14.133/2021, são considerados “obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo 
valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)”.

 8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 8.1 Para o recebimento do objeto desta licitação, o IPAM emitirá documento de Designação dos servidores 
que farão o recebimento nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/2021.

 8.2 O recebimento dar-se-á da seguinte forma:

 8.2.1 Provisoriamente, em até 3 (três) dias úteis a contar da conclusão da execução dos serviços e/ou de suas 
etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contratação;

 8.2.1.1 O objeto  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com as  especificações  
constantes neste instrumento, devendo ser substituído, reparado ou corrigido, no prazo estabelecido pelo 
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Fiscal  designado,  a  contar  da notificação do prestador de serviços,  às  suas  custas,  sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

 8.2.2 Definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da qualidade,  
características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
contados após o recebimento provisório.

 8.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 8.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

 9 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 9.1 Compete ao Contratante:

 9.1.1 receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado;

 9.1.2 receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo  
com as especificações do Contratante, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de  
compatibilidade  entre  o  solicitado e  o  efetivamente  entregue,  será  lavrado o  termo de  recebimento 
definitivo;

 9.1.2.1 comunicar ao Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 9.1.3 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência.

 9.2 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo de  Referência,  bem como por  qualquer  dano 
causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou 
subordinados.

 10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 10.1 O  Contratado  cumprirá todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  sua  proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do  
objeto e, ainda:

 10.1.1 proceder à prestação dos serviços no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;

 10.1.2 considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta contratação,  
sendo  desconsiderada  qualquer  reivindicação  de  pagamento  adicional  devido  a  erro  ou  à  má 
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interpretação de parte do Contratado;

 10.1.3 arcar  com os encargos previdenciários,  fiscais  (ICMS e outros),  comerciais,  trabalhistas,  tributários,  
itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros 
resultantes do contrato,  bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que 
venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação;

 10.1.3.1 entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos 
por  leis  sociais,  emolumentos,  fornecimento  de  mão  de  obra  especializada,  administração,  lucros, 
equipamentos e ferramental,  transporte de material e de pessoal,  estada, hospedagem, alimentação e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;

 10.1.4 indenizar  terceiros e  ao Contratante os possíveis  prejuízos ou danos,  decorrentes de dolo ou culpa,  
durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/2021;

 10.1.5 arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

 10.1.6 cumprir fielmente a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

 10.1.7 refazer  os  serviços  em desacordo  no  prazo  estabelecido  neste  Termo de  Referência,  ou  não  sendo 
possível,  indenizar  o  valor  correspondente  acrescido  de  perdas  e  danos,  mediante  toda  e  qualquer 
impugnação feita pelo Contratante;

 10.1.8 prestar informações sobre a prestação dos serviços;

 10.1.9 manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 
contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

 10.1.10 responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como 
a observação às normas técnicas;

 10.1.11 não  subcontratar  o  objeto  desta  contratação,  salvo  esteja  expressamente  permitido  neste  Termo  de 
Referência;

 10.1.12 prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de Referência;

 10.1.13 atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos;

 10.1.14 apresentar  ao Contratante,  no prazo máximo de 3 (três)  dias úteis,  a  contar  da data de solicitação,  
documentação  relativa  aos  empregados  do  Contratado,  resultante  de  ações  judiciais,  na  qual  o 
Contratante encontra-se no polo passivo da ação;

 10.1.15 cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

 10.1.16 informar ao Contratante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, 
telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.
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 11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as  
normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n.º 14.133/2021, artigo 115, caput).

 11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante 
simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, artigo 115, § 5.º).

 11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designados, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, artigo 117, caput).

 11.3.1 O fiscal designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º  
14.133/2021, artigo 117, § 1.º).

 11.3.2 O  fiscal  designado  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º  
14.133/2021, artigo 117, § 2.º).

 11.4 O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei n.º 14.133/2021, artigo 119).

 11.5 O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante (Lei n.º 14.133/2021, artigo 120).

 11.6 Somente o prestador de serviços será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato ou instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/2021, artigo 
121, caput).

 11.6.1 A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá  
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei  
n.º 14.133/21, artigo 121, § 1.º).

 11.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que  
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse  
fim (Decreto Municipal n.º 21.763/2021, artigo 7º, § 2.º).

 11.8 O IPAM poderá  convocar  representante  do fornecedor  para  adoção de  providências  que devam ser 
cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º 21.763/2021).

 11.9 A contratação submete-se ao Decreto Municipal n.º 21.763/2021 e suas alterações.

 12 DO PAGAMENTO
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 12.1 A Contratada realizará faturamento eletrônico e enviará lote de faturamento, através do Portal da Saúde 
IPAM, entre os dias 1 e 8 do mês seguinte ao dos atendimentos, exceto no faturamento referente aos  
atendimentos do mês  de novembro,  cuja  data  será  divulgada ainda durante  o  mês de outubro pelo 
Contratante.

 12.1.1 Após  o  envio  do  lote  via  Internet,  a  Contratada  enviará  por  e-mail  para  o  IPAM 
(contas@ipamcaxias.rs.gov.br  e  auditoriaipam@ipamcaxias.rs.gov.br)  a  capa  do  lote,  disponível  no 
portal  da  saúde,  com o  registro  dos  atendimentos  realizados  no  mês  e  relatório  de  recarga  com a  
respectiva assinatura do beneficiário e/ou responsável.

 12.1.1.1 A data limite para tal  será o primeiro dia útil  subsequente ao término do período de envio do lote 
eletrônico.

 12.1.2 O pagamento será efetuado mensalmente, no último dia útil do mês, subsequente aos serviços faturados,
mediante crédito em conta-corrente da Contratada, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:

 12.1.2.1 Apresentação de nota fiscal em prazo não inferior a 5 (cinco) dias úteis antes da data prevista para o 
pagamento. A nota fiscal, se eletrônica, deverá ser encaminhada para o Contratante no prazo indicado,  
em arquivos PDF e XML, através do e-mail: notasfiscais@ipamcaxias.com.br. Caso a nota fiscal não  
seja entregue no prazo previsto,  o  pagamento dos serviços ficará  bloqueado até a  regularização da  
situação  e  será  realizado  no  dia  15  do  mês  seguinte  ou  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  porém 
respeitado o prazo de cinco dias úteis de antecedência.

 12.1.2.1.1 O espelho da nota fiscal estará disponível no Portal da Saúde até cinco dias úteis antes da data prevista  
para pagamento. A nota fiscal deverá ser emitida após a disponibilização do valor final no Portal da  
Saúde.

 12.1.2.1.2 Para o caso da Contratada necessitar emitir mais de uma nota fiscal em razão da natureza de serviço  
prestado, também será necessário fazer faturamento distinto no portal da saúde

 12.1.2.2 Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada.

 12.1.3 “A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei  
n.º 14.133/21, artigo 121, § 1.º).

 12.1.4 A critério do Contratante, poderá ser solicitada à Contratada, por ocasião de qualquer pagamento, a 
comprovação de sua regularidade fiscal.

 12.1.5 Serviços prestados há mais de 90 (noventa) dias e não faturados serão considerados pagos, operando-se 
de pleno direito a sua decadência.

 12.1.6 Das glosas:

 12.1.6.1 É reservado ao Contratante, mediante a realização de análises técnicas e administrativas, o direito de 
glosar,  total  ou  parcialmente,  os  procedimentos  apresentados  que  estiverem  em desacordo  com as 
disposições  contidas  neste  instrumento  e/ou  na  Lei  Complementar  Municipal  n.º  298/2007  e  suas 
alterações e no Decreto Municipal n.º 14.029/2008 que a regulamenta, em atendimento ao disposto na 
Lei n.º 4.320/1964.

11

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul, RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.rs.gov.br

22/04/2026 10:24:57 IPAM/LICITACOES/439 ANEXAR DOCUMENTOS 274

26912000005722



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

 12.1.6.2 Existindo glosas o Contratante se compromete a especificar os motivos, para que o Contratado tome 
ciência e possa avaliar a validade das mesmas, e apresentar recurso no prazo máximo de 60 (sessenta)  
dias a contar da data do pagamento da fatura na qual ocorreu a glosa.

 12.1.6.3 Sendo aceita a justificativa apresentada pelo Contrado, o Contratante efetuará o pagamento dos valores 
glosados no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data do aceite.

 12.1.6.4 Caso não seja apresentada justificativa conforme o previsto no subitem acima ou os serviços não forem 
cobrados  até  o  prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  prestação  dos  serviços,  serão 
considerados pagos, operando-se de pleno direito a sua decadência.

 12.1.6.5 O Contratante, mantendo a glosa do recurso realizado que trata o subitem 14.1 e o Contratado não  
concordando, para finalizar, poderá apresentar contrarrecurso no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data do resultado do recurso, que será analisado no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua entrega.

 12.1.6.6 Durante a análise do recurso e do contra-recurso a nota fiscal poderá ser emitida uma única vez. A 
emisão da nota fiscal do recurso encerra a possibilidade de realizar contra-recurso

 13 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

 13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da  
data do orçamento em … de …. de 2026.

 13.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo  IPAM,  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  -  IPCA,  apurado  pelo  Instituto 
Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  e  na  extinção  deste,  aquele  que  vier  a  substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 13.2.1 O pedido de reajuste deverá ser protocolado no Setor de Licitações do IPAM, até o término do contrato 
ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a 
preclusão do direito ao reajuste.

 13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

 13.4 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante pagará  ao 
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 13.5 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

 13.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

 13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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 13.8 O reajuste  ou  a  repactuação  de  preços  previstos  no  próprio  contrato  serão  realizados  por  simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 14.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

 15 DO  ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD, LEI N.º  
13.709/2018

 15.1 O prestador de serviços fica obrigado a:

 15.1.1 cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

 15.1.2 cumprir  com o  estabelecido  pelo  Contratante  para  o  tratamento  de  dados  e  dentro  das  finalidades 
necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

 15.1.3 guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução 
contratual,  estendendo  tal  obrigação  a  eventuais  empregados,  assumindo  a  responsabilidade  e  as 
consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

 15.1.4 não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

 15.1.5 notificar o Contratante em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou 
divulgação  não  autorizada  de  dados,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24h  (vinte  e  quatro  horas) 
contadas da descoberta da referida violação;

 15.1.6 fornecer informações úteis ao Contratante sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente 
afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

 15.1.7 implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os  
titulares de dados, na medida do possível.

 16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 16.1 O Contratado que cometer  qualquer  conduta  que infrinja as  condições e  prazos estabelecidos neste 
instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade  civil  e  criminal,  conforme  disposto  na  Lei  n.º  14.133/2021,  às  sanções  a  seguir 
estabelecidas,  aplicáveis  após  regular  Processo  Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em 
conformidade com o Decreto Municipal n.º 21.763/2021 e alterações:

 16.1.1 ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais grave em 
virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização.
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 16.1.2 MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação de gravidade da 
inconformidade diagnosticada pelo IPAM, seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades 
integrante deste item, nos seguintes termos:

 16.1.2.1 para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, 
sobre  o  valor  global  do  item/grupo,  até  30  (trinta)  dias  de  atraso,  podendo,  justificadamente,  ser 
cancelada a nota de empenho, a  autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o 
contrato, nas seguintes situações:

 16.1.2.1.1 pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos;

 16.1.2.1.2 pelo retardamento da execução ou da conclusão do objeto da contratação sem motivo justificado.

 16.1.2.2 para  inconformidade MODERADA, será  aplicada  multa  de  10% (dez  por  cento),  sobre  o  valor  da 
parcela  inadimplida,  podendo,  justificadamente,  ser  cancelada a nota  de empenho,  a  autorização de 
compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações:

 16.1.2.2.1 pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta adequação no prazo 
fixado;

 16.1.2.2.2 pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 16.1.2.2.3 pela subcontratação de serviços quando não permitidos.

 16.1.2.3 para inconformidade GRAVE:

 16.1.2.3.1 será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não celebração 
da Ata de Registro de Preços ou não entrega da documentação exigida para a  contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 16.1.2.3.2 será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, em prazo superior 
a 30 (trinta) dias consecutivos;

 16.1.2.3.3 será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada 
a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela 
inexecução parcial do objeto, salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade correspondente.

 16.1.2.4 para inconformidade GRAVÍSSIMA:

 16.1.2.4.1 será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a  
nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela 
inexecução total do objeto;

 16.1.2.4.2 será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a 
nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela 
inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços  
públicos ou ao interesse coletivo.

 16.1.3 quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à infração cometida 
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conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento).

 16.1.4 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 3 
(três) anos, quando houver, bem como demais cominações legais, quando o licitante:

 16.1.4.1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 16.1.4.2 dar causa à inexecução total ou parcial do objeto;

 16.1.4.3 dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 16.1.4.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 16.1.4.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 16.1.4.6 não  celebrar  a  contratação  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

 16.1.5 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 6 
(seis) anos, quando houver, bem como demais cominações legais, quando o licitante:

 16.1.5.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
o procedimento ou a execução contratual;

 16.1.5.2 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução contratual;

 16.1.5.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 16.1.5.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

 16.1.5.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013;

 16.1.5.6 ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima OU 2 (duas) infrações enquadradas como 
grave  OU  3  (três)  infrações  enquadradas  como  moderada  aplicáveis  após  regular  Processo 
Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em  conformidade  com  o  Decreto  Municipal  nº  
21.763/2021 e alterações OU 4 (quatro) infrações enquadradas como leve, OU, independente do grau, 
no caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações.

 16.1.6 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a empresa executora ressarcir o IPAM pelos prejuízos causados e após decorrido 
o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

 16.2 Será  facultada  ao  Contratado,  nos  termos  da  lei,  apresentação  de  defesa  prévia,  na  ocorrência  de 
quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência.

 16.3 As  multas  e  seu  pagamento  não  eximirão  o  fornecedor  de  ser  acionado  judicialmente  pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas.

 16.4 Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da ciência da empresa, quando multa  
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moratória, ou da publicação do ato na imprensa oficial, quando multa em razão de inadimplemento,  
estará sujeita à atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de 
pagamento).

 16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 17 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 17.1 As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo indicadas, e na extinção delas, aquelas que vierem a substituí-las:

DA ÁREA DA SAÚDE DO IPAM:
...

 18 DO PERCENTUAL DE RATEIO CONFORME RESOLUÇÃO DOS CONSELHOS DO IPAM

 18.1 Esta contratação será 100% para a área da Saúde do IPAM.

 19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 19.1 Informações e esclarecimentos sobre o objeto desta contratação poderão ser obtidos junto ao Setor de 
Licitações do IPAM, pelos telefones (54) 3289 5415 ou 3289 5457, no horário das 9h às 16h30min, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis.

 19.2 Fazem parte deste Termo de Referência:

ANEXO DESCRIÇÃO

I DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) MÁXIMA(S) DA CONTRATAÇÃO

II FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

Caxias do Sul, data da assinatura digital.

GUSTAVO DA SILVA MACHADO
Presidente do IPAM

Assinatura digital ao final do arquivo

JULIANA FÁVERO COSTANZI
Diretor Administrativo do IPAM

Assinatura digital ao final do arquivo
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) MÁXIMA(S) DA CONTRATAÇÃO

GRUPO ITEM
CÓDIGO 

GRP
DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) UNIDADE

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

ESTIMADA 
MENSAL

PREÇO 
MÁXIMO 

UNITÁRIO

PREÇO 
MÁXIMO 

PARA 5 
ANOS

PARTICIPAÇÃO 
LC N.º 123/2006

1

1 42256

LOCAÇÃO  DE  CONCENTRADORES 
DE  OXIGÊNIO,  ACOMPANHADOS, 
INDIVIDUALMENTE,  DE  CILINDRO 
AUXILIAR  DE  RESERVA  DE 
OXIGÊNIO  GASOSO  MEDICINAL, 
COM  VÁLVULA  REGULADORA 
COMPLETA,  EM  REGIME  DE 
COMODATO,  COM  CAPACIDADE 
ENTRE  3,0M³  E  8,0M³,  INCLUSO 
RECARGA  QUANDO  NECESSÁRIO 
MEDIANTE  AUTORIZAÇÃO  PRÉVIA 
DO  CONTRATANTE,  CONFORME  A 
DESCRIÇÃO DO OBJETO.

CONJUNTO 30 R$ 435,51 R$ 783.918,00 ABERTA

2 42256

CARGA  DE  OXIGÊNIO  GASOSO 
MEDICINAL,  PARA  CILINDROS  DE 
TRANSPORTE  COM  CAPACIDADE 
ENTRE  1,0M³  E  2,0M³,  SENDO  OS 
CILINDROS  FORNECIDOS  EM 
COMODATO,  ACOMPANHADOS  DE 
CARRINHO  PARA  TRANSPORTE, 
CONFORME  O  PREVISTO  NESTE 
CONTRATO.  ESTIMATIVA  MENSAL 
DE  30  CARGAS  PARA  CILINDROS 
COM CAPACIDADE INDIVIDUAL DE 
1  M³.  (CARGA  COM  CAPACIDADE 
INDIVIDUAL  DE  1M³).  ACIMA  DE 
UMA  RECARGA/MÊS  SOMENTE 
COM  AUTORIZAÇÃO  PRÉVIA  DO 
CONTRATANTE.

UNIDADE 45 R$ 114,54 R$ 309.258,00 ABERTA

VALOR MÁXIMO TOTAL PARA CINCO ANOS: R$ 1.093.176,00
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

 1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 1.1 O prestador  de  serviços  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  licitação,  na 
modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo 
MENOR PREÇO.

 1.1.1 Divisão da licitação: Adjudicação por item/grupo.

 1.1.2 Modo de Disputa: Aberto.

 2 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

 2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

 2.1.1 a) Valor total para 5 (cinco) anos, considerando ambos os itens, expressos em reais, com até 2 (duas) 
casas decimais, à vista, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo 
pagamento;

 2.1.2 b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência. O 
licitante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este campo.

 2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante vencedor.

 2.3 Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 2.4 O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

 3 CRITÉRIOS  DE  CLASSIFICAÇÃO,  FORMULAÇÃO  DE  LANCES  E  DE  DESEMPATE  DAS 
PROPOSTAS

 3.1 Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas integram o Edital.
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 4 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

 4.1 Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital.

 5 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS

 5.1 Documentação Técnica

 5.1.1 Conforme subitem 6.2.3 deste instrumento.

 6 HABILITAÇÃO

 6.1 O licitante  classificado em primeiro  lugar  no certame deverá  comprovar  os  seguintes  requisitos  de  
habilitação:  Habilitação  Jurídica;  Habilitação  Fiscal,  Social  e  Trabalhista;  Habilitação  Técnica;  e 
Habilitação Econômico-financeira. A habilitação do licitante  será verificada por meio do Sistema de 
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF,  conforme  o  disposto  na  Instrução  Normativa 
SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos documentos por eles abrangidos, ou, ainda, nos documentos anexados.

 6.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas) a contar da solicitação feita pelo  
Pregoeiro, prorrogável por igual período.

 6.3 Para  fins  de  HABILITAÇÃO,  o  licitante  deverá  apresentar  os  documentos  a  seguir  relacionados, 
devidamente ATUALIZADOS e VIGENTES na data da abertura da licitação:

 6.3.1 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, disponibilizado pelo SICAF.

 6.3.2 Comprovante que demonstre a SITUAÇÃO DO FORNECEDOR perante o SICAF, sendo que os níveis 
de credenciamento exigidos para este certame deverão estar atualizados e em vigor na data da abertura  
desta licitação.

 6.3.2.1 O cadastramento atualizado nos níveis I, II, III, IV, V e VI supre as exigências dos artigos 66 a 70 da Lei  
n.º  14.333/2021.  O nível  I  cumpre o registro cadastral  ou credenciamento vigente junto ao SICAF, 
previsto no artigo 70, inciso II da referida Lei. Para esta licitação serão exigidos os seguintes níveis de 
cadastro atualizados no SICAF:

NÍVEL ARTIGO HABILITAÇÃO

II 66 JURÍDICA

III E IV 68 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

VI INCISO II DO ARTIGO 69 ECONÔMICO-FINANCEIRA
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 6.3.2.2 Para realizar ou atualizar seu cadastramento e incluir sua documentação vigente, o licitante interessado 
ou  quem o  represente  deverá  consultar  o  Manual  do  SICAF disponível  no  Portal  de  Compras  do 
Governo Federal, no acesso “Fornecedor” opção “Manuais”. É de responsabilidade do licitante manter 
sua documentação atualizada e em vigor no SICAF, para fins de habilitação e contratação.

 6.3.2.3 Não havendo a  possibilidade de  atualizar  o  comprovante  que demonstre  a  Situação do Fornecedor  
perante o SICAF antes da data de abertura deste certame, os licitantes poderão apresentar, juntamente 
com o referido comprovante, os documentos vigentes relativos aos níveis exigidos no subitem 6.3.2.1 
deste Termo de Referência.

 6.3.3 Para fins  de  habilitação técnica,  de acordo com o previsto no artigo 67,  inciso IV,  o licitante 
interessado deverá apresentar, também, os seguintes documentos:

 6.3.3.1 Alvará de Licença para Localização,  em vigor,  expedido pelo Município da circunscrição fiscal  do 
estabelecimento licitante.

 6.3.3.2 Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, ou Licença expedida pela Vigilância 
Sanitária Estadual, em vigor, em nome da empresa.

 6.3.3.3 Autorização de Funcionamento de Empesa – AFE e Certificado de Boas Práticas de Fabricação de  
Gases Medicinais, ambos em vigor, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

 6.3.4 Além dos comprovantes requisitados nos subitens 6.3.1, 6.3.2 e 6.3.3, o licitante deverá apresentar o  
Registro  Comercial,  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de 
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade 
civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.

 6.3.4.1 Em se tratando de contrato social, o licitante poderá apresentar a versão consolidada, devendo a mesma 
vir acompanhada de todas as alterações posteriores, caso houver.

 6.3.4.2 Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem objeto social com ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação.

 6.3.5 Documentação não solicitada neste Termo de Referência será desconsiderada para fins de arquivo no 
processo administrativo que deu origem a esta contratação.

 7 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO

 7.1 O licitante vencedor terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para assinatura de Contrato, contados da data 
de convocação feita, por escrito, pelo IPAM.

 7.2 O referido prazo poderá ser prorrogado a critério do IPAM, mediante apresentação de justificativa pelo 
licitante.

 7.3 A assinatura de Contrato poderá ser por meio da Plataforma PROA - Processos Administrativos e-Gov, 
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desde que o prestador de serviços tenha um Certificado emitido por uma Autoridade Certificadora (AC), 
credenciado na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil), na forma da legislação 
vigente.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Processo PROA n.º 26/9120-0000572-2.

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Não há.

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O Instituto de Previdência e Assistência Municipal (IPAM), autarquia do Município de Caxias do Sul/RS, é 
responsável pela gestão do Plano de Saúde dos servidores municipais. A partir disso, inúmeras são as atividades que 
envolvem a saúde dos beneficiários,  sendo necessárias  as contratações adequadas para  que a quase totalidade das  
necessidades, de acordo com o que a legislação prevê como assistência à saúde nesse quadro, estejam amparadas.

A partir  disso, uma das contratações já existentes na autarquia é a referente aos serviços de oxigenoterapia, 
através da qual ocorre a locação de concentradores de oxigênio, assim como as devidas cargas de oxigênio necessárias  
aos cilindros.

Atualmente, portanto,  ainda está vigente o Contrato n° 45/2021, cujo objeto,  justamente, é “a prestação de  
serviços de oxigenoterapia, incluindo locação de equipamentos em regime de comodato, para atendimento de pacientes  
domiciliares, beneficiários do Contratante.”.  Ele foi assinado em 28 de abril de 2021, entrando em vigência no dia 
seguinte, juntamente com a publicação da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Caxias do Sul/RS 
(Edição n° 2364).

A Cláusula Sétima do Contrato citado estabeleceu (grifo nosso):

O presente contrato entrará em vigor na data da publicação de sua súmula na imprensa oficial e  
vigerá pelo período de sessenta meses, com base no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e suas  
alterações. Será facultado às partes a rescisão contratual a qualquer tempo, mediante aviso prévio  
notificado, por escrito, observada a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Através disso, o Contrato n° 45/2021 tem como vigência máxima possível a data de 27 de abril de 2026, ou seja,  
ainda no mês corrente.

Sendo assim,  observando  que  a  demanda  não  se  extinguiu  com o  tempo,  e  que  pode  vir  a  ser,  inclusive, 
probabilisticamente  cada  vez  mais  necessária,  com  o  aumento  frequente  de  beneficiários,  torna-se  imperioso 
providenciar nova contratação para continuidade dos serviços prestados.

Importa citar, ainda, que o serviço em questão é de extrema importância, visto que envolve a manutenção de  
oxigenoterapia, muitas vezes essencial para manutenção da vida.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:

De acordo com o artigo 70, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, para ser habilitado no certame o  
licitante interessado deverá apresentar: CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, disponibilizado pelo 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, do Governo Federal; e comprovante que demonstre a 
SITUAÇÃO DO FORNECEDOR perante o SICAF, sendo que os níveis de credenciamento exigidos para este certame 
deverão  estar  atualizados  e  em  vigor  na  data  da  abertura  desta  licitação.  Este  último  comprovante  compreende:  
habilitação jurídica; habilitação técnica; habilitação fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira.

A atualização do cadastramento nos níveis I, II, III, IV, V e VI supre as exigências dos artigos 66 a 70 da Lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações: para este certame o nível I cumpre o registro cadastral ou credenciamento vigente junto 
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ao SICAF, previsto no artigo 70, inciso II; o nível II cumpre os requisitos da habilitação jurídica, previstos no artigo 66;  
e os níveis III e IV cumprem os requisitos da habilitação fiscal, social e trabalhista, previstos no artigo 68. 

Para a Qualificação Técnica, deverá ser apresentado:

1  –  Alvará  de  Licença  para  Localização,  em  vigor,  expedido  pelo  Município  da  circunscrição  fiscal  do 
estabelecimento licitante;

2  –  Alvará  de  Saúde,  expedido  pela  Vigilância  Sanitária  Municipal,  ou  Licença  expedida  pela  Vigilância  
Sanitária Estadual, em vigor, em nome da empresa.

3 – Autorização de Funcionamento de Empesa – AFE e Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Gases 
Medicinais, ambos em vigor, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Para realizar ou atualizar seu cadastramento, o licitante interessado ou quem o represente deverá consultar o  
Manual do SICAF disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no acesso “Fornecedor” opção “Manuais”. É 
de responsabilidade do licitante manter sua documentação atualizada no SICAF, para fins de habilitação e contratação.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Para a contratação objeto deste Estudo a solução mais vantajosa é a realização de procedimento na modalidade 
Pregão, sob a forma Eletrônica, fundamentada nos artigos 6º, inciso XLI, e 28, inciso I,  da Lei n.º 14.133/2021, com 
adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço de cada item. 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A necessidade de aquisição encontra-se demonstrada no item 3 do presente ETP, sendo que os requisitos da  
contratação foram elencados no item 4 e as possíveis soluções foram analisadas no item 5 do presente ETP.

Espera-se do futuro contratado o seguinte:

1 ESTIMATIVA DE FORNECIMENTO

1.2 Para o fornecimento mensal dos serviços é previsto:

1.1.1 Locação de concentradores de oxigênio – estimativa de 360 (trezentos e sessenta) –, acompanhados, 
individualmente, de cilindro auxiliar de reserva de oxigênio gasoso medicinal, com válvula reguladora 
completa,  em regime  de  comodato,  com capacidade  entre  3,0m³ e  8,0m³,  incluso  recarga  quando 
necessário mediante autorização prévia do Contratante.

1.1.2 Carga de oxigênio gasoso medicinal –  estimativa de 360 (trezentos e sessenta) –, para  cilindros de 
transporte  com  capacidade  entre  1,0m³ e  2,0m³,  sendo  os  cilindros  fornecidos  em  comodato, 
acompanhados de carrinho para transporte.

2 FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL

2.1 Oxigênio  gasoso  medicinal,  para  o  domicílio  dos  beneficiários  do  IPAM,  conforme  indicação  do 
Instituto, acondicionado em:

2.1.1 Cilindro auxiliar de reserva, com capacidade entre 3,0m³ e 8,0m³, que assegure um fluxo de 0,5 litros 
por minuto, por, no mínimo, 7 (sete) dias.
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2.1.2 Cilindro para transporte, com capacidade entre 1,0m³ e 2,0m³.

2.2 Todos os acessórios necessários à prestação do cuidado: válvula completa para oxigenação, carrinho 
para transporte e acomodação do cilindro nos locais. O carrinho para transporte deve permanecer no 
local para facilitar a locomoção.

2.3 A concentração mínima necessária para o fornecimento de O2 é 99% (noventa e nove por cento) de 
pureza.

2.4 A entrega dos cilindros deverá acontecer nos locais e endereços conforme indicação do Contratante. 
Transferência do local de instalação do concentrador somente com autorização do Contratante. 

2.5 A reposição da carga, após a solicitação efetuada pelo serviço, deverá obedecer o prazo máximo de 24h  
(vinte e quatro horas). Acima de uma recarga/mês somente com autorização prévia do contratante.

2.6 A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos locados, será de responsabilidade única e 
exclusiva da Contratada, sendo que o Contratante manterá o controle dos serviços prestados.

2.6.1 Havendo qualquer divergência com o solicitado em contrato, a empresa deverá proceder a substituição 
imediata do equipamento/produto, para não comprometer o bom andamento dos serviços.

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

3.1 É  de  abrangência  dos  serviços  de  oxigenoterapia  domiciliar,  a  locação  de  equipamentos  de 
oxigenioterapia, com todos os acessórios e descartáveis necessários ao completo desenvolvimento de 
suas  funções,  incluindo  instalação  e/ou  desinstalação,  manutenção  e  acompanhamento  técnico 
semestral de profissional Fisioterapeuta por parte da contratada. Em caso de necessidade, a visita do 
fisioterapeuta poderá ocorrer em prazo inferior a 6 (seis) meses, mediante solicitação do Contratante. 
No segmento, estão relacionadas as especificações de equipamentos, materiais e serviços necessários:

3.1.1 Equipamentos, acessórios e materiais descartáveis:

3.1.1.1 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO

3.1.1.1.1 Deverá apresentar os requisitos técnicos mínimos:

3.1.1.1.1.1 Fluxo mínimo de gás: vazão de 0,5 a 5 litros por minuto ou maior.

3.1.1.1.1.2 Concentração mínima de O2 na máxima vazão: 87%

3.1.1.1.1.3 Nível máximo de ruído acústico produzido pelo compressor: 55 dBA.

3.1.1.1.1.4 Rodízios que permitam fácil movimentação.

3.1.1.1.1.5 Dispositivo para controle de fluxo em incrementos iguais ou menores que 0,5 litros por minuto.

3.1.1.1.1.6 Filtros para remoção de bactérias, poeira e outras partículas.

3.1.1.1.1.7 Sistema de alarmes visual  e  sonoro,  para  indicação de defeitos  e  intercorrências,  como: queda de 
pressão, falha elétrica, e concentração de O2 fora dos parâmetros, dentre outros.
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3.1.1.1.1.8 Alimentação  elétrica:  devem  ser  disponibilizadas  unidades  para  rede  de  110/127volts/60Hz  ou 
220/230volts/60Hz, de acordo com a necessidade do paciente.

3.1.1.1.1.9 Sistema de adaptação para umidificador.

3.1.1.1.1.10 Consumo mensal de energia entre 300 e 400 Watts.

3.1.1.1.2 Deverão vir inclusos:

3.1.1.1.2.1 Cilindros de oxigênio gasoso medicinal, com capacidade individual entre 3,0m3 e 8,0m3 para reserva de 
segurança  junto  a  cada  concentrador,  em  regime  de  comodato,  acompanhados  de  carrinho  para 
transporte.

3.1.1.1.2.2 Válvulas reguladoras de pressão com manômetro, fluxômetro, umidificador, cateter nasal ou óculos 
nasal  ou cateter  transtraqueal,  mangueiras,  dotados  de  adaptador  de  saída,  entre  outros  que  sejam 
necessários à oxigenação dos pacientes.

3.1.1.2 MATERIAIS DESCARTÁVEIS

3.1.1.2.1 Materiais  descartáveis  como cânulas  ou  cateteres  nasais  e  respectivos  intermediários,  deverão  ser  
fornecidos  pela  contratada  no  momento  da  instalação  do  equipamento  no  domicílio.  As  trocas 
periódicas dos descartáveis serão de responsabilidade exclusiva da família.

3.1.2 Execução dos serviços:

3.1.2.1 Os serviços serão prestados no domicílio do paciente. Por ocasião do fornecimento do conjunto, o 
cilindro reserva deverá estar  plenamente  carregado.  O mesmo deverá ser  reabastecido sempre que 
solicitado pelo Contratante. Quando comprovado pelo Contratante, que o uso excessivo de oxigênio 
ocorreu por falha no concentrador, o custo sobre a utilização recairá sobre a contratada.

3.1.2.2 A Contratada se  comprometerá  a  instalar  o(s)  equipamento(s)  no domicílio  do paciente,  no prazo  
máximo de 24h (vinte e quatro horas) após o recebimento da autorização de fornecimento emitida pelo  
Contratante, via e-mail. A instalação deverá ser feita por um técnico capacitado que dará orientações de 
uso e cuidados ao paciente e familiares através de um informativo/manual de uso e cuidados, assim 
como deverá esclarecer ao beneficiário e/ou responsável de como entrar em contato com a contratada.

3.1.2.2.1 No momento da instalação a contratada deverá colher a assinatura do beneficiário e/ou responsável  
comprovando a entrega. Esse documento deverá ser enviado ao Contratante junto a primeira cobrança.

3.1.2.3 A responsabilidade do Contratante cessa no momento em que a contratada for comunicada oficialmente 
para a retirada dos equipamentos, podendo ser por e-mail.

3.1.2.3.1 O pagamento da locação cessa 24h (vinte e quatro horas) após o comunicado.

3.1.2.4 No concentrador  a  ser  instalado,  em local  de  fácil  visualização,  deverá  estar  colada  uma etiqueta 
autoadesiva  (ou  outro  tipo  de  identificação  similar)  com todas  as  informações  necessárias  para  a  
localização imediata dos responsáveis pela assistência da contratada ao beneficiário. No momento da 
instalação dos equipamentos o técnico deverá observar as condições do ambiente no domicílio para 
atender as normas reguladoras de segurança.
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3.1.2.5 A cada visita domiciliar do fisioterapeuta da contratada, esta deverá enviar relatório técnico ao IPAM,  
juntamente com a fatura subsequente.

3.1.2.6 A contratada  deverá  entregar  ao  paciente  ou familiar,  conteúdo informativo,  por  escrito,  contendo 
orientações de uso e cuidados com os equipamentos.

3.1.2.7 A partir do segundo mês de instalação dos equipamentos  terá inicio a previsão de visitas semestrais, 
pelo fisioterapeuta e, se necessário, também por outros técnicos da contratada, devidamente treinados, 
com a finalidade de verificar, no mínimo, os seguintes parâmetros:

3.1.2.7.1 Níveis de pressão.

3.1.2.7.2 Funcionamento dos alarmes.

3.1.2.7.3 Cilindro  auxiliar  de  oxigênio:  nível  de  oxigênio  do  cilindro,  estado  da  válvula  reguladora  e  do 
manômetro.

3.1.2.7.4 Os  parâmetros  de  oximetria  e  demais  informações  deverão  ser  devidamente  anotados  em 
fichas/relatórios individuais, enviadas juntamente com a documentação do faturamento.

3.1.2.7.5 O  resultado  da  oximetria  deverá  ser  registrado  em  ficha  que  permanecerá  no  domicílio  para  
informações à equipe do Contratante.

3.1.2.8 Por ocasião das visitas semestrais do fisioterapeuta da contratada ao paciente, caso sejam identificados  
indicativos  de  uso  inadequado  do  equipamento,  o  fisioterapeuta  deverá  notificar,  de  imediato,  o 
Contratante, por meio de relatório técnico. O beneficiário deverá contar com uma assistência técnica 
permanente  da  contratada,  onde qualquer  dúvida  será  esclarecida  por  um profissional  competente, 
sempre que o mesmo necessitar, por meio de um telefone para atendimento 24h (vinte e quatro horas)  
gratuito.

3.1.2.9 Além da entrega e instalação dos equipamentos,  a  contratada ficará responsável  pela prestação de 
serviços de assistência técnica e manutenção dos itens locados, compreendendo a reposição de peças  
necessárias à prestação adequada do serviço. E desinstalação/remoção dos equipamentos quando não 
mais necessários.

3.1.2.10 A contratada deverá fornecer os serviços, incluindo equipamentos e acessórios, durante todo o período 
contratual.

4 NORMAS GERAIS PARA O FORNECIMENTO E A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A prestação dos serviços deverá acontecer em conformidade com os critérios a seguir:

4.1.1 Mediante solicitação, a contratada terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para fazer o abastecimento  
de  O2 medicinal  nos  domicílios  dos  beneficiários,  sendo  que  os  cilindros  deverão  ser  entregues 
lacrados, com seus respectivos acessórios e em bom estado de conservação.

4.1.2 A contratada deverá cumprir, obrigatoriamente, a legislação vigente que regulamenta o fornecimento e 
a prestação dos serviços, incluindo segurança e medicina do trabalho e, também, deverá manter seus 
funcionários  devidamente  uniformizados,  com  crachás  de  identificação  e  com  Equipamentos  de 
Proteção Individual - EPIs.
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4.1.3 A contratada deverá preparar e instruir seus empregados sobre as noções básicas relativas à prevenção 
e controle de infecção, bem como manter sigilo das informações coletadas na sede da Contratada e  
residência dos seus beneficiários.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

O Contrato n° 45/2021 trazia a estimativa mensal de 30 conjuntos para locação de concentradores de oxigênio, e 
30 cargas de oxigênio gasoso medicinal,  o que foi suficiente ao longo dos quase sessenta meses de Contrato.  Em 
contato com o Setor de Auditoria, e como forma de prevenção, optou-se por estimar um aumento de 50% das cargas de 
oxigênio,  principalmente  se  observando um controle  mais  aproximado para  a  nova contratação.  Assim,  seriam 30 
conjuntos de concentradores e 45 cargas mensais, totalizando 360 conjuntos e 540 cargas anuais, e, por fim, 1.800 
conjuntos e 2.700 cargas em cinco anos, que se prevê como vigência da contratação.

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A contratação  anterior  partiu  da  previsão  anual  de  R$  92.628,00,  valor  que  foi  atualizado  em  algumas 
oportunidades,  de  acordo  com os  regramentos  contratuais,  chegando mais  recentemente  à  previsão  mensal  de  R$ 
118.275,47. Através de pesquisa de preço no Licitacon, PNCP e pesquisa direta,  considerando também o aumento 
quantitativo mensal citado no item 7 deste ETP, tem-se como valor-base para a realização do Pregão, a estimativa 
mensal de R$ 218.635,20. Importa observar que a diferença de valor, além da inclusão dos 50% de cargas mensais, traz  
um valor atualizado do mercado, que não é refletido por mera atualização de IPCA ao longo dos anos. Além disso, a  
empresa obteve 3 apostilamentos, em 4 anos. Por fim, ainda se cita que é um valor estimado, não necessariamente  
refletindo o valor mensal a ser gasto com oxigenoterapia.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Não há.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Não há.

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – 
PAC:

O objeto da contratação em tela fora previsto no Plano Anual de Contratações 2026, assim como na LDO, LOA e 
PPA.

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com esta contratação pretende-se manter os serviços de oxigenoterapia, incluindo locação de equipamentos em 
regime de comodato, para atendimento de pacientes domiciliar, beneficiários do IPAM.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Não serão necessárias providências a serem adotadas, visto que os servidores designados para a fiscalização e  
gestão contratual possuem conhecimento do assunto. 
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14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais. 

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Por tratar-se de aquisição de serviço imprescindível para a manutenção de vidas, é viável a contratação. Por 
tratar-se de serviço continuado, será estabelecido.

Caxias do Sul, data da assinatura digital.

GUSTAVO DA SILVA MACHADO
Presidente do IPAM

Assinatura digital ao final do arquivo

JULIANA FÁVERO COSTANZI
Diretora de Serviços de Saúde

Assinatura digital ao final do arquivo
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ANEXO II

CONTRATO N.º ….. /20.....
TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM E A EMPRESA 
…......., PARA O IPAM SAÚDE.

Por  este  instrumento  contratual,  de  um  lado  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA E  ASSISTÊNCIA 
MUNICIPAL - IPAM, Autarquia do Município de Caxias do Sul, RS, inscrito no CNPJ sob n.º 88.892.393/0001-36, 
com sede na rua Pinheiro Machado, n.º 2269, Centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Presidente, Senhor 
Flavio Alexandre de Carvalho, adiante denominado  CONTRATANTE e, de outro o prestador de serviços  …......., 
inscrito no CNPJ sob n.º …......., estabelecido na rua …......., n.º …......., bairro …......., cidade de …......., ….......,  
representado  pelo(a)  Senhor(a)  ….......,  inscrito  no  CPF  sob  n.º  ….......,  adiante  denominado  CONTRATADO, 
celebram o presente Contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

 1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 1.1 A presente contratação, com base no Processo Administrativo Eletrônico - PROA n.º 26/9120-0000572-
2, de 10/04/2026,  na modalidade Pregão Eletrônico n.º  6/2026,  reger-se-á pela Lei n.º  14.133/2021, 
Decreto  Municipal  n.º  21.763/2021,  Decreto  Municipal  n.º  22.245/2022  e  Decreto  Municipal  n.º 
22.348/2022. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contida na Lei 
n.º 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos.

 2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

 2.1 Contratação  de  pessoa  jurídica  prestadora  de  serviços  de  oxigenoterapia,  incluindo  locação  de 
equipamentos em regime de comodato, para atendimento de pacientes domiciliares, beneficiários do 
Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM. A prestação de serviços dar-se-á de acordo  
com as  condições  estabelecidas  no  Termo de  Referência,  no  Edital  de  Licitação  e  na  proposta  do 
Contratado, que são parte deste instrumento, independente de transcrição.

 2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal  
n.º 22.245/2022.

 2.3 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões  
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações 
usuais do mercado conforme o disposto no artigo 6.º, XIII, da Lei n.º 14.133/2021.

 3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
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 3.1 O custo total estimado da contratação para os primeiros 12 (doze) meses é de:

GRUPO ITEM
CÓDIGO 

GRP
DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) UNIDADE

ESTIMATIVA 
MENSAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

1 42256

LOCAÇÃO  DE  CONCENTRADORES 
DE  OXIGÊNIO,  ACOMPANHADOS, 
INDIVIDUALMENTE, DE CILINDRO 
AUXILIAR  DE  RESERVA  DE 
OXIGÊNIO  GASOSO  MEDICINAL, 
COM  VÁLVULA  REGULADORA 
COMPLETA,  EM  REGIME  DE 
COMODATO,  COM  CAPACIDADE 
ENTRE  3,0M³  E  8,0M³,  INCLUSO 
RECARGA  QUANDO  NECESSÁRIO 
MEDIANTE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 
DO CONTRATANTE,  CONFORME A 
DESCRIÇÃO DO OBJETO.

CONJUNTO 30 R$ R$

2 42256

CARGA  DE  OXIGÊNIO  GASOSO 
MEDICINAL,  PARA CILINDROS  DE 
TRANSPORTE  COM  CAPACIDADE 
ENTRE  1,0M³  E  2,0M³,  SENDO  OS 
CILINDROS  FORNECIDOS  EM 
COMODATO,  ACOMPANHADOS  DE 
CARRINHO  PARA  TRANSPORTE, 
CONFORME  O  PREVISTO  NESTE 
CONTRATO.  ESTIMATIVA MENSAL 
DE  30  CARGAS  PARA CILINDROS 
COM  CAPACIDADE  INDIVIDUAL 
DE  1  M³.  (CARGA  COM 
CAPACIDADE INDIVIDUAL DE 1M³). 
ACIMA  DE  UMA  RECARGA/MÊS 
SOMENTE  COM  AUTORIZAÇÃO 
PRÉVIA DO CONTRATANTE.

UNIDADE 45 R$     R$     

 3.2 Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a prestação dos serviços, objeto 
deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à 
má interpretação de parte do Contratado.

 4 CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

 4.1 A contratação  vigerá  por  05  (cinco)  anos,  contado(s)  da  data  de  publicação  do  contrato  no  Portal  
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133/2021.

 4.2 O objeto desta contratação é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, 
considerando a justificativa pormenorizada no Termo de Referência.

 4.3 A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada a:

 4.3.1 apresentação de relatório favorável do fiscal designado para recebimento e fiscalização, com ateste, pela  
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,  
permitida a negociação com o Contratado;
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 4.3.2 demonstração  de  que  o  valor  da  contratação  permaneça  economicamente  vantajoso  para  a 
Administração;

 4.3.3 manifestação expressa do interesse do Contratado na prorrogação e a comprovação de que mantém todas 
as condições de habilitação e qualificação.

 5 CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

 5.1 A contar da data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, o  
contratado ficará no aguardo de autorização do IPAM para a prestação dos serviços, de acordo com as 
condições mínimas a seguir:

 5.1.1 Início  da  execução do objeto:  a  contar  da  data  de  publicação  do  contrato  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas - PNCP.

 5.1.1.1 Caso  não  seja  possível  iniciar  a  execução  dos  serviços  na  data  assinalada,  o  contratado  deverá  
comunicar o IPAM das razões respectivas, com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência, para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pelo Instituto,  ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.

 5.1.2 Descrição  detalhada  dos  métodos,  rotinas,  etapas,  tecnologias,  procedimentos,  frequência  e 
periodicidade de execução do trabalho:

 5.1.2.1 

1 ESTIMATIVA DE FORNECIMENTO

1.1 Para o fornecimento mensal dos serviços é previsto:

1.1.1 Locação de concentradores de oxigênio – estimativa de 360 (trezentos e sessenta) –, 
acompanhados, individualmente, de cilindro auxiliar de reserva de oxigênio gasoso 
medicinal,  com  válvula  reguladora  completa,  em  regime  de  comodato,  com 
capacidade  entre  3,0m³ e  8,0m³,  incluso  recarga  quando  necessário  mediante 
autorização prévia do Contratante.

1.1.2 Carga de oxigênio gasoso medicinal – estimativa de 360 (trezentos e sessenta) –, para 
cilindros  de  transporte  com  capacidade  entre  1,0m³ e  2,0m³,  sendo  os  cilindros 
fornecidos em comodato, acompanhados de carrinho para transporte.

2 FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL

2.1 Oxigênio gasoso medicinal,  para o domicílio dos beneficiários do IPAM, conforme 
indicação do Instituto, acondicionado em:

2.1.1 Cilindro auxiliar de reserva, com capacidade entre 3,0m³ e 8,0m³, que assegure um 
fluxo de 0,5 litros por minuto, por, no mínimo, 7 (sete) dias.
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2.1.2 Cilindro para transporte, com capacidade entre 1,0m³ e 2,0m³.

2.2 Todos  os  acessórios  necessários  à  prestação  do  cuidado:  válvula  completa  para 
oxigenação, carrinho para transporte e acomodação do cilindro nos locais. O carrinho 
para transporte deve permanecer no local para facilitar a locomoção.

2.3 A concentração mínima necessária para o fornecimento de O2 é 99% (noventa e nove 
por cento) de pureza.

2.4 A entrega dos cilindros deverá acontecer nos locais e endereços conforme indicação 
do Contratante. Transferência do local de instalação do concentrador somente com 
autorização do Contratante. 

2.5 A reposição da carga, após a solicitação efetuada pelo serviço, deverá obedecer o 
prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas). Acima de uma recarga/mês somente 
com autorização prévia do contratante.

2.6 A  entrega,  instalação  e  funcionamento  dos  equipamentos  locados,  será  de 
responsabilidade única e exclusiva da Contratada, sendo que o Contratante manterá o 
controle dos serviços prestados.

2.6.1 Havendo  qualquer  divergência  com  o  solicitado  em  contrato,  a  empresa  deverá 
proceder a substituição imediata do equipamento/produto, para não comprometer o 
bom andamento dos serviços.

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

3.1 É  de  abrangência  dos  serviços  de  oxigenoterapia  domiciliar,  a  locação  de 
equipamentos de oxigenioterapia, com todos os acessórios e descartáveis necessários 
ao  completo  desenvolvimento  de  suas  funções,  incluindo  instalação  e/ou 
desinstalação,  manutenção  e  acompanhamento  técnico  semestral  de  profissional 
Fisioterapeuta  por  parte  da  contratada.  Em  caso  de  necessidade,  a  visita  do 
fisioterapeuta poderá ocorrer em prazo inferior a 6 (seis) meses, mediante solicitação 
do Contratante. No segmento, estão relacionadas as especificações de equipamentos, 
materiais e serviços necessários:

3.1.1 Equipamentos, acessórios e materiais descartáveis:

3.1.1.1 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO

3.1.1.1.1 Deverá apresentar os requisitos técnicos mínimos:

3.1.1.1.1.1 Fluxo mínimo de gás: vazão de 0,5 a 5 litros por minuto ou maior.

3.1.1.1.1.2 Concentração mínima de O2 na máxima vazão: 87%

3.1.1.1.1.3 Nível máximo de ruído acústico produzido pelo compressor: 55 dBA.

3.1.1.1.1.4 Rodízios que permitam fácil movimentação.
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3.1.1.1.1.5 Dispositivo para controle de fluxo em incrementos iguais ou menores que 0,5 litros 
por minuto.

3.1.1.1.1.6 Filtros para remoção de bactérias, poeira e outras partículas.

3.1.1.1.1.7 Sistema de  alarmes visual  e  sonoro,  para  indicação de  defeitos  e  intercorrências, 
como: queda de pressão, falha elétrica, e concentração de O2 fora dos parâmetros, 
dentre outros.

3.1.1.1.1.8 Alimentação  elétrica:  devem  ser  disponibilizadas  unidades  para  rede  de 
110/127volts/60Hz ou 220/230volts/60Hz, de acordo com a necessidade do paciente.

3.1.1.1.1.9 Sistema de adaptação para umidificador.

3.1.1.1.1.10 Consumo mensal de energia entre 300 e 400 Watts.

3.1.1.1.2 Deverão vir inclusos:

3.1.1.1.2.1 Cilindros de oxigênio gasoso medicinal,  com capacidade individual entre 3,0m3 e 
8,0m3 para reserva de segurança junto a cada concentrador, em regime de comodato, 
acompanhados de carrinho para transporte.

3.1.1.1.2.2 Válvulas reguladoras de pressão com manômetro, fluxômetro, umidificador, cateter 
nasal ou óculos nasal ou cateter transtraqueal, mangueiras, dotados de adaptador de 
saída, entre outros que sejam necessários à oxigenação dos pacientes.

3.1.1.2 MATERIAIS DESCARTÁVEIS

3.1.1.2.1 Materiais descartáveis como cânulas ou cateteres nasais e respectivos intermediários, 
deverão ser fornecidos pela contratada no momento da instalação do equipamento no 
domicílio. As trocas periódicas dos descartáveis serão de responsabilidade exclusiva 
da família.

3.1.2 Execução dos serviços:

3.1.2.1 Os serviços serão prestados no domicílio do paciente. Por ocasião do fornecimento 
do conjunto, o cilindro reserva deverá estar plenamente carregado. O mesmo deverá 
ser reabastecido sempre que solicitado pelo Contratante. Quando comprovado pelo 
Contratante, que o uso excessivo de oxigênio ocorreu por falha no concentrador, o 
custo sobre a utilização recairá sobre a contratada.

3.1.2.2 A Contratada  se  comprometerá  a  instalar  o(s)  equipamento(s)  no  domicílio  do 
paciente,  no prazo máximo de 24h (vinte e  quatro horas)  após o recebimento da 
autorização de fornecimento emitida pelo Contratante, via e-mail. A instalação deverá 
ser  feita  por  um  técnico  capacitado  que  dará  orientações  de  uso  e  cuidados  ao 
paciente e familiares através de um informativo/manual de uso e cuidados,  assim 
como deverá esclarecer ao beneficiário e/ou responsável de como entrar em contato 
com a contratada.
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3.1.2.2.1 No momento da instalação a contratada deverá colher a assinatura do beneficiário 
e/ou responsável  comprovando a entrega. Esse documento deverá ser enviado ao 
Contratante junto a primeira cobrança.

3.1.2.3 A responsabilidade  do  Contratante cessa  no  momento  em  que  a  contratada  for 
comunicada oficialmente para a retirada dos equipamentos, podendo ser por e-mail.

3.1.2.3.1 O pagamento da locação cessa 24h (vinte e quatro horas) após o comunicado.

3.1.2.4 No concentrador a ser instalado, em local de fácil visualização, deverá estar colada 
uma  etiqueta  autoadesiva  (ou  outro  tipo  de  identificação  similar)  com  todas  as 
informações necessárias para a localização imediata dos responsáveis pela assistência 
da contratada ao beneficiário. No momento da instalação dos equipamentos o técnico 
deverá  observar  as  condições  do  ambiente  no  domicílio  para  atender  as  normas 
reguladoras de segurança.

3.1.2.5 A cada visita domiciliar do fisioterapeuta da contratada, esta deverá enviar relatório 
técnico ao IPAM, juntamente com a fatura subsequente.

3.1.2.6 A contratada  deverá  entregar  ao  paciente  ou  familiar,  conteúdo  informativo,  por 
escrito, contendo orientações de uso e cuidados com os equipamentos.

3.1.2.7 A partir do segundo mês de instalação dos equipamentos  terá inicio a previsão de 
visitas semestrais, pelo fisioterapeuta e, se necessário, também por outros técnicos da 
contratada,  devidamente  treinados,  com  a  finalidade  de  verificar,  no  mínimo,  os 
seguintes parâmetros:

3.1.2.7.1 Níveis de pressão.

3.1.2.7.2 Funcionamento dos alarmes.

3.1.2.7.3 Cilindro  auxiliar  de  oxigênio:  nível  de  oxigênio  do  cilindro,  estado  da  válvula 
reguladora e do manômetro.

3.1.2.7.4 Os parâmetros de oximetria e demais informações deverão ser devidamente anotados 
em  fichas/relatórios  individuais,  enviadas  juntamente  com  a  documentação  do 
faturamento.

3.1.2.7.5 O  resultado  da  oximetria  deverá  ser  registrado  em  ficha  que  permanecerá  no 
domicílio para informações à equipe do Contratante.

3.1.2.8 Por ocasião das visitas semestrais do fisioterapeuta da contratada ao paciente, caso 
sejam identificados indicativos de uso inadequado do equipamento, o fisioterapeuta 
deverá  notificar,  de  imediato,  o  Contratante,  por  meio  de  relatório  técnico.  O 
beneficiário deverá contar com uma assistência técnica permanente da contratada, 
onde qualquer dúvida será esclarecida por um profissional competente, sempre que o 
mesmo necessitar,  por meio de um telefone para atendimento 24h (vinte e quatro 
horas) gratuito.
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3.1.2.9 Além da entrega e instalação dos equipamentos, a contratada ficará responsável pela 
prestação  de  serviços  de  assistência  técnica  e  manutenção  dos  itens  locados, 
compreendendo a reposição de peças necessárias à prestação adequada do serviço. E 
desinstalação/remoção dos equipamentos quando não mais necessários.

3.1.2.10 A contratada  deverá  fornecer  os  serviços,  incluindo  equipamentos  e  acessórios, 
durante todo o período contratual.

4
NORMAS  GERAIS  PARA  O  FORNECIMENTO  E  A PRESTAÇÃO  DOS 
SERVIÇOS

4.1 A prestação  dos  serviços  deverá  acontecer  em  conformidade  com  os  critérios  a 
seguir:

4.1.1 Mediante solicitação, a contratada terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para 
fazer o abastecimento de O2 medicinal nos domicílios dos beneficiários, sendo que os 
cilindros deverão ser entregues lacrados, com seus respectivos acessórios e em bom 
estado de conservação.

4.1.2 A contratada deverá cumprir, obrigatoriamente, a legislação vigente que regulamenta 
o  fornecimento  e  a  prestação  dos  serviços,  incluindo  segurança  e  medicina  do 
trabalho e,  também, deverá  manter  seus funcionários  devidamente  uniformizados, 
com crachás de identificação e com Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

4.1.3 A contratada deverá  preparar  e  instruir  seus empregados sobre  as  noções  básicas 
relativas  à  prevenção  e  controle  de  infecção,  bem  como  manter  sigilo  das 
informações coletadas na sede da Contratada e residência dos seus beneficiários.

 5.1.3 Materiais, estrutura física, ferramentas e equipamentos a serem disponibilizados

 5.1.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, durante toda a vigência do contrato, o contratado deverá manter 
materiais, estrutura física, ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços.

 5.1.4 Da Garantia Contratual

 5.1.4.1 O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).

 6 CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 6.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da contratação.

 7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

27

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul, RS

CNPJ: 88.892.393/0001-36
Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.rs.gov.br



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

 7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as  
normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n.º 14.133/2021, artigo 115, caput).

 7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante 
simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, artigo 115, § 5.º).

 7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, artigo 117, caput).

 7.3.1 O fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei n.º 14.133/2021, artigo 117, § 1.º).

 7.3.2 O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 
14.133/2021, artigo 117, § 2.º).

 7.4 O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei n.º 14.133/2021, artigo 119).

 7.5 O Contratado  será responsável pelos danos causados diretamente à  Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o  
acompanhamento pelo Contratante (Lei n.º 14.133/2021, artigo 120).

 7.6 Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei n.º 14.133/2021, artigo 121, caput).

 7.6.1 A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei  
n.º 14.133/2021, artigo 121, § 1.º).

 7.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, artigo 44, § 2.º).

 7.8 O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º 21.763/2021).

 7.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, sempre que a natureza do contrato exigir, o  
Contratante convocará o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  do 
fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
(Decreto Municipal n.º 21.763/2021).

 7.10 Antes  de  cada  pagamento o  Contratado deverá  apresentar,  juntamente  com a  nota  fiscal  ou fatura, 
comprovante que demonstre regularidade da SITUAÇÃO DO FORNECEDOR perante o SICAF.
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 7.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União,  o  Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e  a  Certidão Negativa de  Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 8 CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 8.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

 9 CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

 9.1 Não haverá Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para esta contratação.

 10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO

 10.1 Para o recebimento do objeto desta contratação, o  Contratante emite documento de Designação dos 
servidores que fazem o recebimento nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/2021.

 10.2 O recebimento dar-se-á da seguinte forma:

 10.2.1 Provisoriamente, em até 2 (dois) dias úteis a contar da conclusão da execução mensal dos serviços, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contratação.

 10.2.1.1 O objeto  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com as  especificações 
constantes neste contrato, devendo ser substituído, reparado ou corrigido, no prazo estabelecido pelo 
Fiscal do Contrato, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das  
penalidades.

 10.2.2 Definitivamente,  com  a  emissão  do  respectivo  termo  de  recebimento,  após  a  verificação  do 
cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis  
contados após o recebimento provisório.

 10.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 10.3 O  recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 11.1 As despesas decorrentes da contratação dos serviços, correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo indicadas, e na extinção delas, aquelas que vierem a substituí-las:
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 11.1.1 DA ÁREA DA SAÚDE DO CONTRATANTE:

04.01.10.302.0018.2415  3.3.90.39.00.00.00.00  1501  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA
3.3.90.39.12.00.00.00 Locação de Máquinas e Equipamentos

 12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 12.1 A Contratada realizará faturamento eletrônico e enviará lote de faturamento, através do Portal da Saúde  
IPAM, entre os dias 1 e 8 do mês seguinte ao dos atendimentos, exceto no faturamento referente aos  
atendimentos do mês  de novembro,  cuja  data  será  divulgada ainda durante  o  mês de outubro pelo 
Contratante.

 12.1.1 Após  o  envio  do  lote  via  Internet,  a  Contratada  enviará  por  e-mail  para  o  IPAM 
(contas@ipamcaxias.rs.gov.br  e  auditoriaipam@ipamcaxias.rs.gov.br)  a  capa  do  lote,  disponível  no 
portal  da  saúde,  com o  registro  dos  atendimentos  realizados  no  mês  e  relatório  de  recarga  com a 
respectiva assinatura do beneficiário e/ou responsável.

 12.1.1.1 A data limite para tal  será o primeiro dia útil  subsequente ao término do período de envio do lote  
eletrônico.

 12.1.2 O pagamento será efetuado mensalmente, no último dia útil do mês, subsequente aos serviços faturados,
mediante crédito em conta-corrente da Contratada, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:

 12.1.2.1 Apresentação de nota fiscal em prazo não inferior a 5 (cinco) dias úteis antes da data prevista para o 
pagamento. A nota fiscal, se eletrônica, deverá ser encaminhada para o Contratante no prazo indicado, 
em arquivos PDF e XML, através do e-mail: notasfiscais@ipamcaxias.com.br. Caso a nota fiscal não 
seja entregue no prazo previsto,  o  pagamento dos serviços ficará  bloqueado até a  regularização da 
situação  e  será  realizado  no  dia  15  do  mês  seguinte  ou  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  porém 
respeitado o prazo de cinco dias úteis de antecedência.

 12.1.2.1.1 O espelho da nota fiscal estará disponível no Portal da Saúde até cinco dias úteis antes da data prevista 
para pagamento. A nota fiscal deverá ser emitida após a disponibilização do valor final no Portal da  
Saúde.

 12.1.2.1.2 Para o caso da Contratada necessitar emitir mais de uma nota fiscal em razão da natureza de serviço  
prestado, também será necessário fazer faturamento distinto no portal da saúde

 12.1.2.2 Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada.

 12.1.3 A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei  
n.º 14.133/21, artigo 121, § 1.º).

 12.1.4 A critério do Contratante, poderá ser solicitada à Contratada, por ocasião de qualquer pagamento, a  
comprovação de sua regularidade fiscal.

 12.1.5 Serviços prestados há mais de 90 (noventa) dias e não faturados serão considerados pagos, operando-se  
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de pleno direito a sua decadência.

 12.1.6 Das glosas:

 12.1.6.1 É reservado ao Contratante, mediante a realização de análises técnicas e administrativas, o direito de 
glosar,  total  ou  parcialmente,  os  procedimentos  apresentados  que  estiverem  em desacordo  com as 
disposições  contidas  neste  instrumento  e/ou  na  Lei  Complementar  Municipal  n.º  298/2007  e  suas 
alterações e no Decreto Municipal n.º 14.029/2008 que a regulamenta, em atendimento ao disposto na 
Lei n.º 4.320/1964.

 12.1.6.2 Existindo glosas o Contratante se compromete a especificar os motivos, para que o Contratado tome 
ciência e possa avaliar a validade das mesmas, e apresentar recurso no prazo máximo de 60 (sessenta)  
dias a contar da data do pagamento da fatura na qual ocorreu a glosa.

 12.1.6.3 Sendo aceita a justificativa apresentada pelo Contrado, o Contratante efetuará o pagamento dos valores  
glosados no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data do aceite.

 12.1.6.4 Caso não seja apresentada justificativa conforme o previsto no subitem acima ou os serviços não forem 
cobrados  até  o  prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  prestação  dos  serviços,  serão 
considerados pagos, operando-se de pleno direito a sua decadência.

 12.1.6.5 O Contratante, mantendo a glosa do recurso realizado que trata o subitem 14.1 e o Contratado não 
concordando, para finalizar, poderá apresentar contrarrecurso no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data do resultado do recurso, que será analisado no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua entrega.

 12.1.6.6 Durante a análise do recurso e do contra-recurso a nota fiscal poderá ser emitida uma única vez. A  
emisão da nota fiscal do recurso encerra a possibilidade de realizar contra-recurso

 13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

 13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da  
data do orçamento em … de …. de 202... .

 13.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo  IPAM, do  Índice de  Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, e na extinção deste, aquele que vier a substituí-lo, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 13.2.1 O pedido de reajuste deverá ser protocolado no Setor de Licitações do IPAM, até o término do contrato 
ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a 
preclusão do direito ao reajuste.

 13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

 13.4 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante pagará  ao 
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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 13.5 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)  
definitivo(s).

 13.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  
determinado(s) pela legislação então em vigor.

 13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 13.8 O reajuste  ou  a  repactuação  de  preços  previstos  no  próprio  contrato  serão  realizados  por  simples  
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

 13.9 Os valores deste contrato poderão ser revisados, a qualquer tempo, sobrevindo  fatos imprevisíveis ou 
previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  de  acordo  com  os  parâmetros  estabelecidos  na  IN  n.º  
02/2022 da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças e Decreto Municipal n.º 22.177/2022.

 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 14.1 Compete ao Contratante:

 14.1.1 receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado;

 14.1.2 receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo 
com as especificações do Contratante, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de 
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento 
definitivo;

 14.1.3 comunicar  ao  Contratado,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  na 
execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 14.1.4 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma 
estabelecidos neste contrato.

 14.1.5 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros  
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 15.1 O Contratado cumprirá todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 15.2 proceder à prestação dos serviços no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;

 15.3 considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta contratação, 
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sendo  desconsiderada  qualquer  reivindicação  de  pagamento  adicional  devido  a  erro  ou  à  má 
interpretação de parte do Contratado;

 15.4 arcar  com os encargos previdenciários,  fiscais  (ICMS e outros),  comerciais,  trabalhistas,  tributários, 
itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros 
resultantes do contrato,  bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que  
venham a incidir sobre os serviços, objeto desta contratação;

 15.4.1 entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos 
por  leis  sociais,  emolumentos,  fornecimento  de  mão  de  obra  especializada,  administração,  lucros, 
equipamentos e ferramental,  transporte de material e de pessoal,  estada, hospedagem, alimentação e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato;

 15.5 indenizar  terceiros e  ao Contratante os possíveis  prejuízos ou danos,  decorrentes de dolo ou culpa,  
durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/2021;

 15.6 arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

 15.7 cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

 15.8 refazer os serviços em desacordo no prazo estabelecido neste contrato, ou não sendo possível, indenizar 
o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo 
Contratante;

 15.9 prestar informações sobre a prestação dos serviços;

 15.10 manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

 15.11 responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como 
a observação às normas técnicas;

 15.12 não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste contrato;

 15.13 prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste contrato;

 15.14 atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos;

 15.15 apresentar  ao Contratante,  no prazo máximo de 3 (três)  dias úteis,  a  contar  da data de solicitação,  
documentação  relativa  aos  empregados  do  Contratado,  resultante  de  ações  judiciais,  na  qual  o 
Contratante encontra-se no polo passivo da ação;

 15.16 informar ao Contratante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, 
telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.

 16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 16.1 O  Contratado que  cometer  qualquer  conduta  que  infrinja  as  condições  e  prazos  estabelecidos  no 
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instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade  civil  e  criminal,  conforme  disposto  na  Lei  n.º  14.133/2021,  às  sanções  a  seguir 
estabelecidas,  aplicáveis  após  regular  Processo  Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em 
conformidade com o Decreto Municipal n.º 21.763/2021:

 16.2 ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais grave em 
virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização.

 16.3 MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação de gravidade da 
inconformidade  diagnosticada  pelo  Contratante,  seguindo,  ainda  a  tabela  de  classificação  de 
inconformidades integrante deste subitem, nos seguintes termos:

 16.3.1 para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia,  
sobre  o  valor  global  do  item/grupo,  até  30  (trinta)  dias  de  atraso,  podendo,  justificadamente,  ser 
cancelada a nota de empenho, a  autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o 
contrato, nas seguintes situações:

 16.3.1.1 pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos;

 16.3.1.2 pelo retardamento da execução ou da conclusão do objeto da contratação sem motivo justificado.

 16.3.2 para  inconformidade MODERADA, será  aplicada multa  de  10% (dez por  cento),  sobre  o  valor  da  
parcela inadimplida,  podendo,  justificadamente,  ser  cancelada a nota de empenho,  a  autorização de 
compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações:

 16.3.2.1 pela prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta adequação no 
prazo fixado;

 16.3.2.2 pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 16.3.2.3 pela subcontratação de serviços quando não permitidos.

 16.3.3 para inconformidade GRAVE:

 16.3.3.1 será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não celebração 
do contrato ou não entrega da documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

 16.3.3.2 será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, em prazo superior 
a 30 (trinta) dias consecutivos;

 16.3.3.3 será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada 
a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela 
inexecução parcial do objeto, salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade correspondente.

 16.3.4 para inconformidade GRAVÍSSIMA:

 16.3.4.1 será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a 
nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela 
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inexecução total do objeto;

 16.3.4.2 será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a 
nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela 
inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo.

 16.4 Quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à infração cometida 
conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento).

 16.5 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 3 
(três) anos, quando houver, bem como demais cominações legais, quando o licitante:

 16.5.1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 16.5.2 dar causa à inexecução total ou parcial do objeto;

 16.5.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 16.5.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 16.5.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 16.5.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta.

 16.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 6 
(seis) anos, quando houver, bem como demais cominações legais, quando o licitante:

 16.6.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
o procedimento ou a execução do contrato;

 16.6.2 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 16.6.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 16.6.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

 16.6.5 praticar ato lesivo previsto no artigo 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013;

 16.6.6 ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima OU 2 (duas) infrações enquadradas como 
grave  OU  3  (três)  infrações  enquadradas  como  moderada  aplicáveis  após  regular  Processo 
Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em  conformidade  com  o  Decreto  Municipal  nº 
21.763/2021 OU 4 (quatro) infrações enquadradas como leve, OU, independente do grau, no caso da 
ocorrência de 5 (cinco) infrações.

 16.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a empresa executora ressarcir  o  Contratante pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.
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 16.8 Será  facultada  ao  Contratado,  nos  termos  da  lei,  apresentação  de  defesa  prévia,  na  ocorrência  de 
quaisquer das situações previstas neste contrato.

 16.9 As  multas  e  seu  pagamento  não  eximirão  o  Contratado  de  ser  acionado  judicialmente  pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas.

 16.10 Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da DARM, estará sujeita à 
atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de pagamento).

 16.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

 17.1 No caso de incidência de qualquer das situações previstas neste contrato, o Contratante, notificará o  
Contratado,  para,  no  prazo  legal,  contados  do  recebimento  justificar,  por  escrito,  os  motivos  do 
inadimplemento.

 17.2 O inadimplemento considerar-se-á justificado nos seguintes casos:

 17.2.1 Ocorrências que inviabilizem a execução dos serviços, sem culpa do Contratado;

 17.2.2 Ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do 
contrato.

 17.3 Não haverá imposição de retenção de pagamento em razão de faltas contratuais, antes de finalizado o  
procedimento administrativo de penalização.

 17.4 Se  aplica  ao  processo  administrativo  punitivo  as  disposições  previstas  no  Decreto  Municipal  nº  
21.763/2021 com as alterações do Decreto Municipal n.º 22.249/2022.

 18 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO  ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD, LEI N.º 13.709/2018

 18.1 O Contratado fica obrigado a:

 18.2 cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

 18.3 cumprir  com o  estabelecido  pelo  Contratante  para  o  tratamento  de  dados  e  dentro  das  finalidades 
necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

 18.4 guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução 
do  contrato,  estendendo  tal  obrigação  a  eventuais  empregados,  assumindo  a  responsabilidade  e  as 
consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

 18.5 não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
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 18.6 notificar o Contratante em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou 
divulgação  não  autorizada  de  dados,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24h  (vinte  e  quatro  horas) 
contadas da descoberta da referida violação;

 18.7 fornecer informações úteis ao Contratante sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente 
afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

 18.8 implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os 
titulares de dados, na medida do possível.

 19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES

 19.1 Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  artigo  124  e  seguintes  da  Lei  n.º  
14.133/2021.

 19.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato e, no caso, de reforma de edifício, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por  
cento).

 19.3 Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 14.133/2021.

 20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS VEDAÇÕES

 20.1 É vedado ao Contratado:

 20.1.1 caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira;

 20.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, salvo nos 
casos previstos em lei;

 20.1.3 a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, sem autorização prévia.

 21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 21.1 O contrato  se  extingue  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente  de  terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

 21.2 A extinção contratual prevê que:

 21.2.1 o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem;
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 21.2.2 a  extinção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de  aniversário  do  contrato,  desde  que  haja  a 
notificação  do  Contratado  pelo  Contratante  nesse  sentido  com,  pelo  menos,  2  (dois)  meses  de 
antecedência desse dia;

 21.2.3 caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois)  meses da data de aniversário,  a  extinção contratual  ocorrerá após 2 (dois)  meses da data da 
comunicação.

 21.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  n.º  14.133/2021,  bem  como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 21.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 21.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 21.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo  
para alteração subjetiva.

 21.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

 21.7.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 21.7.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 21.7.3 indenizações e multas.

 22 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO

 22.1 São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 
137 da lei regente, acrescidos do seguinte:

 22.1.1 a reiteração de impugnação evidenciando a incapacidade do Contratado no cumprimento satisfatório do 
contrato;

 22.1.2 quaisquer das situações previstas na Cláusula Décima Quarta deste contrato;

 22.1.3 quando ocorrerem razões de interesse público justificado.

 23 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

 23.1 O Contratado, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos do Contratante, consoante 
prevê o artigo 155 da lei vigente.
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 24 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

 24.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei n.º 14.133/2021.

 25 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO

 25.1 Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Caxias do Sul,  RS, para dirimir  dúvidas porventura 
emergentes da contratação.

 25.2 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente  
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas.

Caxias do Sul, ... de ... de 2026.

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
GUSTAVO DA SILVA MACHADO

Presidente do IPAM

Contratado

Testemunhas:

…................................................................................
NOME e CPF

…................................................................................
NOME e CPF
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